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Considerando que a área do lote escolhido é de 1.963,25 

m2, e os parâmetros de Plano Diretor Municipal para a 

Zona Mista, o limite máximo de área construída do 

empreendimento poderá ser de 7.853 m2, e a ocupação 

máxima do lote poderá atingir 1.570,60 m2.
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